
Prefeitura Munici~al ~a [stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

:r .. &l Nª· b.lli3 - DR 01 P!LI.1AtSl rrn: i.963,. 

w :, 
.. ' / çia Balneária de "L:\n'ttu'ba, estado de ::ão Paulo.-

', j{~- ·· ·· .. ! -l'lO _4a _!)l'OlilUlg(l a SilgU1nte lei: 

Ar't;~-~--:i.~} - f.'!ea o se,lhor :;refriaito Mu.1ic1pal au1;or-izad.o a contratar CCll 

os sanhoru !iubons do Assis e LUiz Garlaª Ro~-~·--A~s1~•--a,. 

-e, ___ COU.f;ltrução de U:i.l hc.tel "t restaural'lta rle al tn cJ.aS~t _subre_W!l mÓlhe ql.l(t __ _ 

_ H. ?roloncará da pllaj.a 1 junto à. barra do rio Grande até os a.rr•cltea _I 

que atlórrua do t.iar, u pac.uena êistáücia Qt.i terra, ~•ra t1tssa _qua ___ foi_ 11r.a _ 

_ jetada. >ele. _?refeHnra e .:~ intciadc p~fo enrrocamantc fie ?"riras -para a 

_Art.~._2tt) - l'arc: o ccnstru(;ão referifia no art:lzc:i :io, __ cs imncionados co.u 

tratwi.tos s;: ohritam a ))rolon.vJ.r o muro de ped.l"a_ n~ te11 __ / _ 

seu ~nto teru,inal na l'raça Ancr.iota, até os referidos 4lseÓlb.•.a ou_ arr.t. 

. ____ clles, ctxecutan;io eequedo enrrocQ!ilento de T)!!ltira ?'la parte externa do I 

- ------- Billl'< .. >.1 afi.llLd!a '.Ji'OtOjÔ-lo do cr:ibato <las ú.1:.iara, fazendo os_aterros_nece.a 
r 
'-\ 

_ .. Ar.t•. 3a) - 'IÔdas as tl.lras üe constr11ção do :::.~l.he Q d.o hot.el resta~.an

te tc:r~o \ie si:, r rirêviame nte a )roval.'lai:; !)ela _ ::'rttt'".eJ_~ur~ J•lur)j.e 

~lpal, â0;iois ô.e '.Jrojetafas i_)Or téc~!co l)ngenhelre, sel'Wo to!i.o 11et;'Viço/ __ 

.1\.l'tQ. h1t) _ .. (,z cc. .• tr:ltt-FiL·s se obri&ú.!f a c.::.ust.ruir como '?llU'te e:r~en -

tal, i.W narte fronteira ao 1~~lhe,uma i'onte lumil!lÓta ••colltJ.. _ 

_ li& ~ela i-Tefei tura. 

Art•. 5g) - TÔdas ns Óhras cont:rat&.das e que ioreE!l feitas_ cori-erã._ à.sJ_ 

ex·::.cnsa.s cilo s oo ntratante s cons trutares excl ud vame nte ,__os / 

_quais 'te rãa como ec11t,r,1•:'r~st.ação a··~Ii-:-1.S e; 'irei to d.e ex9loraçwiLci.O lio· 

te1-ra:taura.~te, 1elo prazo de 20 (vinte) anos, com isenção «• todos os 

!mnÓstos municb:tis. 

Cs&cue) 
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Prefeitura Munici~_al ~a _ [stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(conti=iuação) 

_§ l1nico ~ .. # 
- Findo o pr"2ze de 20 (vinte) aIWs a,ios • "fialt~te-ao", ~--~r.A 

dio constrUlllo, com todos os seus acess?rioa, __ IS~r~ ent~_ ~ . 

gue à Prefeitura, ~assaru!o ãe pleno direito, à direta desta, que aant,a 

r3. sempre a ind.ireta, com~ comogante; mas, 211 Hta Drete~ttr.a1ucar • .. -
., ~ _ 1mÓvel d&Í pg1• i.'i1atito 1 terão os comoeatários 'l>ref'erência ea tcual~de/ 

_ de cgndições coe;; t·arce11~~ para contihuar ocu,.,anoio o 1m~vel coo leca• 

/,.,...... 

. ... 'to\ 

...... 

... _tárlt$• 

Art"• 60) ;-ra do\Tolução ou entreia do ".)rifdie ao fim de contrat@1 •• / 

contratantes con:0datarha não terão fl1~e1t. a_ exicir q~

qttor tnãenizaç;;c •Ja i·'l"efli1tura, Mil! mesmo l\)Or fundo de MgÓc1o41 

.. Al'te._70) - cs cor.tr.:--tantes .Gc cbri~cri.i.o a iniciar os Hrviços_raenc1••. 

na1hn~ nesta ld no !lrazo ele Go (sessenta) Ua.s_, 90à »ena t 
de ficar ser fzi'eil;.41.1 vle ~lómo 1:21reito O CO:J.trato, 'b«tlil CCill<IO B terminá-// 

Ele CR$l.ooo,c:o (lluu rJil c1·uz 1:iiros) r-elo tam,..,o que exceder. 

fu>t'1. 80) - ta co ·1t:riatan·tQ s s..: ol.ir1gàru a 11romover e• notte '1.a _f>refe!_tu

ra ju,1ta ~ hiretoria de Portos, rtios .a Can.ais1 ou outra Ra 

,artição da f~üi.no, aos :1:1s:;oa Tlec•J ,;!':tl!'i:.:;s ;:;.. c1uaL1uer autorização nece.a 

&Úiaas à~ t•efe:i.·J.S.a!$ vl?ras, forrt'il0(El'.~: .. à rrefoi tura aos. contratantes •a 

reaque1•1litentos ou sulicitações que as tornu!'em netcessárioa • 

_ __, _____ ........ ...._ __ ....... .o/oi; 

f-refei t;o hunic.tpal. 

l.Jt!.it'.::UI-;A, .'L.dUÚ il:.C SÃC..l ?4.0LO, rm 07 D:S 

~-~--::r:~~ . 
Luiz Carlos Viamla Secret.:r10. ... 


